
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE

AR  PARA AS  SECRETARIAS  DESTA MUNICIPAL –  SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO,

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I E II.

• A  licitante  vencedora  deverá  entregar  o  objeto  devidamente  instalado  e  em  pleno

funcionamento, será única e no prazo de 15 (quinze) dias úteis;

• Local de entrega a especificar pela Contratante;

• A licitante vencedora deverá instalar os condicionadores de ar em seus respectivos locais

(afixação nas paredes, colocação de tubos de cobre, enfim todos os componentes necessários

para o perfeito funcionamento dos mesmos);

• Condições de pagamento, com prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do objeto

solicitado  devidamente  instalado,  em pleno  funcionamento,  aprovação  dos  gestores  dos

Contratos e da entrega da Nota Fiscal/fatura, assinada pela Secretaria requisitante;

• Para os condicionadores de ar de 9.000 e 12.000 BTU’s deverá ter a classificação “A” em

economia de energia;

• Para os condicionadores de ar de 18.000 e 24.000 BTU’s deverá ter a classificação “A à B”

em economia de energia;

• Para os condicionadores de ar de 30.000, 36.000 e 48.000 BTU’s, deverá ter a classificação

de “B à C” em economia de energia;

• Para os condicionadores de ar de 60.000 BTU’s, deverá ter a classificação de “B à D” em

economia de energia;

• A garantia dos condicionadores de ar ofertados pelas licitantes deverá ser de no mínimo de

01 (um) ano para o equipamento e de 03 (três) anos para o compressor, e será complementar

à garantia prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo a mesma ser conferida

mediante termo escrito;



• Documentação  para  condicionadores  de  Ar  de  60.000  BTU’s:  Registro  ou  inscrição  da

licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA);

• A licitante  vencedora  deverá  apresentar  “ART”  devidamente  recolhida  e  assinada  por

profissional habilitado, por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços / Contrato;

• A licitante vendedora será, exclusivamente, responsável pelos danos causados diretamente À

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja

por  atos  seus,  de  seus  empregos  ou  prepostos,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.


